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“A justiça se pôs longe; porque a verdade anda tropeçando pelas 
ruas, e a equidade não pode entrar”. Isaias 59:14 
 
“A justiça tem sua raiz na piedade.” 
Ellen G. White, A Ciência do Bom Viver, p. 136 

 
Em nome da Justiça 
João Alexandre 
Enquanto a violência acabar com o povão da baixada; 
E quem sabe tudo disser que não sabe de nada; 
Enquanto os salários morrerem de velho nas filas; 
E os homens banirem as leis ao invés de cumpri-las; 
Enquanto a doença tomar o lugar da saúde; 
E quem prometeu ser do povo mudar de atitude; 
Enquanto os bilhetes correrem debaixo da mesa; 
E a honra dos nobres ceder seu lugar à esperteza. 
Não tem jeito não. 
Só com muito amor a gente muda esse país; 
Só o amor de Deus para nossa gente ser feliz; 
Nós os filhos Seus temos que unir as nossas mãos; 
Em nome da justiça, por obras de justiça; 
Quem conhece a Deus não pode ouvir e se calar; 
Tem que ser profeta e sua bandeira levantar; 
Transformar o mundo é uma questão de compromisso; 
É muito mais e tudo isso. 
Enquanto o domingo ainda for nosso dia sagrado; 
E em Nome de Deus se deixar os feridos de lado; 
Enquanto o pecado ainda for tão somente um pecado; 
Vivido, sentido, embutido, espremido e pensado; 
Enquanto se canta e se dança de olhos fechados; 
Tem gente morrendo de fome por todos os lados; 
O Deus que se canta nem sempre é o Deus que se vive, 
Não; 
Pois Deus se revela, se envolve, resolve e revive 
Não tem jeito não, não tem jeito não. 

 



RESUMO 

 

Busca-se compreender o Estado Liberal e a figura central da liberdade nos primórdios do 

desenvolvimento teórico da Sociedade organizada. A viragem teórica moderna reflete em 

novos pontos argumentativos e a observação da natureza de ser do Estado moderno. A 

liberdade, por si só, no Estado Liberal não traduz mais as vontades daqueles que 

participam do contrato social. Nesse ponto, a evolução do pensamento liberal de John 

Rawls permite entender como o Estado pode oferecer outras bases teóricas para a 

construção do Direito. A tese analisa a imbricação entre a teoria de justiça desenvolvida 

por John Rawls e a busca por novos modelos interpretativos que cingem o direito privado, 

no pós-positivismo. Para Rawls, a justiça se adequa com a “conformação das instituições 

sociais”, que tem condições de organizar e efetivar o direito e dirimir conflitos. Assim, a 

tese tem o condão de verificar a aplicabilidade da conformação das instituições sociais 

em relações privadas, a partir da interpretação da norma. Sem dúvida, as conclusões e 

proposições possíveis serão para o reconhecimento do Estado Liberal e as novas 

fronteiras enfrentadas pelo positivismo, pós Code Civil e Segunda Guerra. 

.  

 

Palavras-Chaves: Estado Liberal Rawlsiano. John Rawls. Direito Privado.  

 

 

 

 

 



ABSTRACT  

It seeks to understand the liberal state and the central figure of freedom in the early 

theoretical development of organized society. The modern theoretical turn reflects in new 

argumentative points and the observation of the nature of being of the modern State. 

Freedom alone in the liberal state no longer translates the wills of those who participate 

in the social contract. At this point, the evolution of John Rawls' liberal thought allows us 

to understand how the State can offer other theoretical bases for the construction of law. 

The thesis analyzes the imbrication between the theory of justice developed by John 

Rawls and the search for new interpretative models that gird private law in post-positivism. 

For Rawls, justice fits with the "conformation of social institutions", which can organize 

and enforce the law and resolve conflicts. Thus, the thesis has the power to verify the 

applicability of the conformation of social institutions in private relations, from the 

interpretation of the norm. Undoubtedly, the possible conclusions and propositions will be 

for the recognition of the Liberal State and the new frontiers faced by positivism, post Civil 

Code and Second War. 

Key Words: Rawlsian Liberal State. John Rawls. Private Law. 
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INTRODUÇÃO 

 

A tese analisa a imbricação entre a teoria de justiça desenvolvida por John Rawls 

e a busca por novos modelos interpretativos que cingem o direito privado, no pós-

positivismo.  

Para Rawls, a justiça se adequa com a “conformação das instituições sociais”, que 

tem condições de organizar e efetivar o direito e dirimir conflitos. Assim, a tese tem o 

condão de verificar a aplicabilidade da conformação das instituições sociais em relações 

privadas, a partir da interpretação da norma.  

Sem dúvida, as conclusões e proposições possíveis serão para o reconhecimento 

do Estado Liberal e as novas fronteiras enfrentadas pelo positivismo, pós Code Civil, 

Segunda Guerra etc. 

Para tanto, a obra-prima de Rawls – Teoria da Justiça – será a estrutura primária 

de análise, mas, sem deixar de analisar os desdobramentos apresentados por Rawls e 

que aperfeiçoou, reafirmou e respondeu críticas aos seus argumentos: Justiça como 

equidade: uma reformulação, Justiça e Democracia e O Liberalismo Político. Estas obras 

também foram utilizadas, pois tangenciam o tema central da teoria desenvolvida pelo 

autor estadunidense.  

Por questões de corte teórico e temporal para o desenvolvimento da tese, prima-

se por destacar os seguintes autores em contraposição à proposta de Rawls, o liberal 

comunitarista Amartya Sen, o liberal anarco-capitalista Robert Nozick e comunitarista 

Sandel. Ressalta-se que outros se destacam na análise da teoria de John Rawls, como 

Cohen e Dworkin. 
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Metodologicamente, define-se pesquisa como teórico-conceitual, o que parece 

adequado por balizar suas avaliações um grande arcabouço histórico e cultural de 

pesquisa, tendo em vista que busca rediscutir as bases do fundamento teórico com vista 

a propor novas discussões constitucionais, sem, no entanto, implicar uma imediata 

mudança jurídico-doutrinária. O tema foi desenvolvido através de uma análise acurada 

na literatura especializada, trabalhos científicos específicos do assunto e legislação geral 

e específica, onde foram relevantes as ponderações já realizadas. 

A presente tese se divide em 3 capítulos, sendo o primeiro capítulo faz uma 

delimitação da problemática enfrentada em razão do surgimento do positivismo jurídico 

em sentido estrito como elemento intrínseco do Estado Liberal Clássico. Nesse mesmo 

capítulo, analisa-se o impacto do procedimentalismo jurídico e seu consequente impacto 

na distinçãoentre a decisão legal e justa, que por vezes estarão em descompasso. Como 

cenário histórico, a filosofia política de John Rawls e toda a estruturação de um contrato 

social tendo como base a justiça como equidade provoca uma revisitação da natureza 

procedimental a ser adotada no pós-positivismo. 

Para tanto, perpasse-se por toda a Teoria da Justiça de Rawls, seus críticos e 

reflexos na reformulação de um constitucionalismo que poderá reverberar em todo o 

ordenamento jurídico. Em decorrência, procura-se algumas premissas para um novo 

modelo – possível – de interpretação para o direito privado. 

No segundo capítulo da tese propõe-se a construção de uma moralidade em uma 

sociedade justa capaz de admitir a aplicabilidade de um sistema que resgata o princípio 

moral da justiça como equidade rawlsiano para uma aplicação no direito privado. Mais do 
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que alcançar uma finalidade contratual ou de responsabilização, tem-se a preocupação 

se a resposta é justa e está em conformidade com a moral social.  

Logo, admite-se no ordenamento a inclusão de uma interpretação da justiça 

distributiva para além das normas públicas, impactando a realidade social dos contratos 

e da responsabilidade civil. 

Por fim, o terceiro capítulo, propõe-se, em conclusão, uma estrutura interpretativa 

que pode ser aplicada pelo operador do direito, como modelo baseado no equilíbrio 

reflexivo de John Rawls. 

Proposição. A doutrina dedicada ao estudo do direito privado nem sempre 

consegue apontar a origem filosófica para um perfil normogenético de algumas estruturas 

do ordenamento jurídico. Com isso, para justificar a gênese das normas que 

regulamentam as relações privadas admite-se aprioristicamente institutos 

principiológicos como forma de fundamentação, sem, no entanto, levar em consideração 

que a remodelação ideológica do Estado influencia a valoração social de princípios que 

permeiam as estruturas fundamentais das relações sociais como a liberdade e a 

igualdade, na construção de uma sociedade equilibrada e nas relações contratuais. Em 

decorrência, busca-se responder ao longo deste estudo as seguintes questões: 

a) Qual raiz contratual buscar como fonte de base filosófico-teórico para tanto? 

b) Deve-se admitir a justiça como equidade como primado de uma interpretação 

para o direito privado? 

c) É possível uma nova interpretação do direito privado com base na teoria 

contratualista de Rawls? 
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c.1) Quais seriam as estruturas mínimas para a construção de uma interpretação 

adequada? 
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